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PÂRICER DA C0NÍI§SÃO DE JUSflÇÂ E REDÂÇÂO, S0BRE 0 PR0J[T0 DE LEI N"

008/2023, DE l0 DE ABRIL D[ 2023.

I- RETATORIO

0 presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n" 008/2023, de l0 de abril de 2023, de

autoria do chefe do Poder Executivo, que altera dispositivo rla Lei Municipal n' 590/2012, de27

de dezembro de 2012, objeto e alteração pela LeiMunicipal n" 82212019,de 16 de dezembro de

2019, e Dá Outras Providências

A presente proposição foi protocolada na Secretaria de$a Câmara Municipal de Icapuí no dia l0

de abril de 2023. Na sequência do proceso legislativo vem a propositura à análise dmta

Comissã0, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal ejuridico, conforme

previsto no utigo 50, do Regimento Interno desta Casa.

É o breve relatório.

II-ÀNÁI,ISE

Quanto ao mérito, notese que o Projeto de Lei, em análise, objetiva reajustar a remuneração dos

membros do Conselho Tutelar do Municipio de Icapui, que atualmente corresponde ao valor de

R$ 1.99ó,00 (un nil, noruentos e norenta e seh rwi$, passando para R$ 2.604,00 {dois nil,

seisantos e quatro rai$.

Portanto, a matéria contida no Projeto de Leiem discusão esú inserida no rol das atribuições

municipais, visto tratar-se de asunto de interesse local, nos exatos termos do artigo 30 da

Constituição Federal.
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Nesse sentido, o Projeto de Lei n'00812023,de l0 de abril de 2023, de autoria do chefe do Poder

Executivo, tem amparo nas Constituições Federal e Estadual, bem como na Lei Orgânica

Municipal, não iúingindo norma de direito posta no ordenamento juridico.

Quanto à forma, a proposição rerpeita as disposições que regem o processo legislativo municipal.

Quanto ao aspecto gramatical, mte projeto apresenta boa tecnica legislativa, mostrando-se

perfeito e pronto para inserir-se no ordenamentojurídico municipal.

III - YOTO DO RDLATOR

Em face do exposto, entendemos que o Projeto de Lei em discusão não apresenta qualquer

incoerência juridica, atendendo todos os pressupostos legais e Constitucionais, pelo que

encaminho PARECER FAYORÁVEL à sua aprovaçã0.

É o parecer.

Plenário José Borges dos Reis, em 12 de abril de2023.

Rebouças

Relator
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ÁuDrENCrA DA C0mSSÃ0 D[ JUSTrÇA E R[DÂçÂo R[ÁrrZADA ÂS l1:30h D0 DrA t2
D[ ABRIL DE 2023, NO PLINÁRIO JOSÉ BORGIS DOS REIS.

No rlia l2 de abrnde2023,no Plenário José Borges dos Reis, às I l:30 hrs, a Comissão de Justiça

e Redaçã0, sob a presidência do vereador ioão Paulo de Sousa Rebouças, esteve reunida para

análise do Projeto de Lei n" 008/2023, de l0 de abril de 2023. Na ocasiã0, o senhor Relator

explanou 0 seu parecer sobre o referido projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido

pelos demais componentes da comissã0, perfazendo o total de três votos a favor da aprovaçã0.

Não tendo mais nada a constar, a reunião foiencenada às l3:00 Hrs.

Plenário José Borges dos Reis, 12 de abril de2023.

'fu.huç,

Claudio alho

da Silva
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